
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIcIPAL DE AtAGoINHAs

PROJETO DE LEI N9. 029 IT8.
. t. .,. ., ... ;:. -. .,

"INSTITUI A SEMANA MUNICTPAL DE COMBATE
À vrolÊNcrA oBsrÉTRrcA, E DÁ ourRAs
pnovtoÊNctAS'.

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da

DECRETA:

Art. 1e. Fica instituída e incluída no Calendário Oficial do nosso Município
a Semana Municipal de Combate à Violência Obstétrica, a ser realizada
anualmente, na segunda semana do mês de maio.

Parágrafo Único: sempre que possíveÍ, será procedida à iluminação na cor
roxa, aplicação do símbolo da campanha ou sinalização, de forma a

remeter ao tema durante todo o mês de setembro nos prédios públicos
municipais.

Art. 2e. A Semana Mínicipal de Combaté""à"Violência Obstétrica tem como
objetivos:

l- Divulgar informações sobre o tema a toda população;

tl - Conscientizar as mulheres sobre seus direitos e formas de denúncia;

lll - Combater a violência obstétrica através da difusão de conhecimento e
atividades de conscientização.

Art. 3e. As atividades de que trata o artigo anterior poderão ocorrer
através de ações do Poder Público e em conjunto com a sociedade civil.

Art. 4e. Esta Lei eà-t'rTê'fryviüôi'h*á*da-tã3é-§üã'ôÍtiPcãtà"oj'rtárb?âdas as

atribuições que Ihe são c_g1fq1idas poJ_!_gJrh;p.É

Bahia, usando de suas
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